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PARTE I
Prefeitura Municipal de Angra dos Reis

P U B L I C A Ç Ã O  O F I C I A L

MEMBROS DO PODER
EXECUTIVO MUNICIPAL

Endereço: Palácio Raul Pompéia | Praça Nilo Peçanha, 186
Centro - Angra dos Reis, RJ | CEP 23900 000

CLÁUDIO DE LIMA SÍRIO
Prefeito

RUBENS ROCHA DE ANDRADE
Vice-Prefeito

JORGE EDUARDO DE BRITTO RABHA 
Secretário de Agricultura, Aquicultura e Pesca

VITOR HENRIQUE PADILHA SIMÕES DE SOUZA 
Secretário de Articulação Governamental

ÉRICK HALPERN
Assessor-Estratégico de Assuntos Jurídicos

JOSÉ CARLOS DE ABREU
Controlador-Geral

WILLIAM GAMA DE SOUZA
Secretário de Comunicação

MARLENE PONCIANO
Secretária de Cultura e Patrimônio

JOSÉ ESSIOMAR GOMES DA SILVA
Secretário de Desenvolvimento Econômico

JOSÉ RICARDO FERREIRA
Secretário de Desenvolvimento Regional

THAÍSA CARNEIRO BEDÊ
Secretária de Desenvolvimento Social e Promoção da Cidadania

PAULO FORTUNATO DE ABREU
Secretário de Educação, Juventude e Inovação

RUBENS ROCHA DE ANDRADE
Secretário de Esporte e Lazer

ALAN BERNARDO COELHO DE SOUZA
Secretário-Extraordinário de Infraestrutura

FLÁVIO HENRIQUE DE SÁ
Secretário de Finanças

KARINE FERNANDES LEONE 
Secretária de Gestão de Suprimentos

ROBERTO PEIXOTO MEDEIROS DA SILVA
Secretário de Modernização e Gestão de Pessoal

TIAGO MURILO SCATULINO
Secretário de Obras e Habitação

ISABELA PAULA DE ALMEIDA
Secretária de Planejamento e Gestão

JULIANA MAGALHÃES NASCIMENTO 
Procuradora-Geral

FÁBIO JÚNIOR DA SILVA PIRES
Secretário de Proteção e Defesa Civil

AURÉLIO GONÇALVES MARQUES
Secretário de Relações Institucionais

MARCOS SANTOS ROCHA
Secretário de Saúde

DOUGLAS FERREIRA BARBOSA
Secretário de Segurança Pública

TAISA DE OLIVEIRA SANTOS GUIMARÃES MONTEIRO
Secretária de Tecnologia

ELISABETH MAGALHÃES DE BRITO
Secretária de Urbanização, Parques e Jardins

MARC HELDER ANTOINE DE TOUCHET OLICHON
Subprefeito da Ilha Grande

HERALDO LUIS FRANÇA
Subprefeito do Parque Mambucaba

MAURÍCIO LAMEGO PINHO
Diretor-Presidente do IMAAR

(Instituto Municipal do Ambiente de Angra dos Reis)

RODRIGO GOUVEA GOMES DE CARVALHO
Presidente da TurisAngra

(Fundação de Turismo de Angra dos Reis)

CARLOS RENATO PEREIRA GONÇALVES
Diretor-Presidente do AngraPrev

(Instituto de Previdência Social de Angra dos Reis)

CARLOS FELIPE LARROSA ARIAS
Presidente do SAAE 

(Serviço Autônomo de Captação de Água e
Tratamento de Esgoto de Angra dos Reis)

siga-nos em:angra.rj.gov.br

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

ARTIGO 61, PARÁGRAFO ÚNICO DA LEI Nº 8.666/93

TERMO ADITIVO Nº 004 AO CONTRATO DE LOCAÇÃO Nº 

102/2022

PARTES: MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS E A SRA. TÂNIA PE-

REIRA CALDAS DE CARVALHO

OBJETO: O presente termo tem por objeto, a prorrogação de prazo, sem 

reajuste e a inclusão da Cláusula Décima Sétima da Lei Geral de Proteção de 

Dados Pessoais (LGPD) ao Contrato de Locação nº 102/2022. 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Na forma do art. 62, §3º, I, da Lei Federal 

n.° 8.666/93 c/c art. 56, Parágrafo único da Lei 8.245/91. 

VALOR: O valor global do presente termo corresponde a R$ 84.393,96 (oi-

tenta e quatro mil, trezentos e noventa e três reais e noventa e seis centavos), 

sendo o aluguel mensal no valor de R$ 7.032,83 (sete mil, trinta e dois reais 

e oitenta e três centavos).

PRAZO: A prorrogação do prazo será por 12 (doze) meses, tendo início em 

14/06/2026 e término em 13/06/2027. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas referentes ao presente termo 

correrão por conta da Dotação Orçamentária: 20.2021.04.122.0212.215

7.339036; Ficha nº 20260288; Fonte nº 15000000, tendo sido emitida a 

Nota de Empenho N° 2014, de 01/06/2026, no valor de R$ 46.182,29 

(quarenta e seis mil, cento e oitenta e dois reais e vinte e nove centavos), 

correspondente ao exercício de 2026.

DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS (LGPD): Fica 

incluída a CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA ao Contrato 102/2022, com a 

seguinte redação:

“CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO 

DE DADOS PESSOAIS (LGPD)

a) As partes obrigam-se a cumprir integralmente a Lei Federal nº 13.709, de 

14 de agosto de 2018 – Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD), 

bem como as normas correlatas aplicáveis, no tratamento de dados pessoais 

decorrentes da execução contratual.
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b) A LOCADORA declara que utilizará os dados pessoais exclusivamente para as finalidades relacionadas ao cumprimento do objeto do 

contrato, vedada sua utilização ou compartilhamento em desconformidade com a legislação vigente.

c) A LOCADORA compromete-se a adotar medidas técnicas e administrativas aptas a proteger os dados pessoais tratados, responsabilizan-

do-se integralmente por seus empregados, prepostos, subcontratados ou sub-operadores.

d) Concluído o tratamento de dados pessoais, deverá a LOCADORA proceder à sua eliminação, ressalvadas as hipóteses de guarda previstas 

em lei.

e) O LOCATÁRIO poderá, a qualquer tempo, solicitar informações, realizar auditorias ou adotar medidas de fiscalização quanto ao cum-

primento das obrigações aqui previstas.”

AUTORIZAÇÃO: Devidamente autorizado pelo Secretário de Segurança Pública no despacho ID  nº 01241153, de 14/05/2026, constan-

te do processo administrativo nº SEI-2024-16001175.

DATA DA ASSINATURA: 12/06/2026.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

ANGRA DOS REIS, 12 DE JUNHO DE 2026.

DOUGLAS FERREIRA BARBOSA

SECRETÁRIO DE SEGURANÇA PÚBLICA

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

ARTIGO 94 DA LEI Nº 14.133/2021

TERMO ADITIVO Nº 001 AO CONTRATO Nº 078/2026

PARTES: MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS e a empresa LIBEX SERVIÇOS E LOCAÇÕES LTDA

OBJETO:  Constitui objeto do presente termo, o acréscimo do quantitativo no percentual de 23,49% no contrato nº 078/2026, conside-

rando a inclusão de mais 01 (um) veículo tipo pick-up.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Com fundamento no art. 124, inciso I, alínea “b” c/c artigo 125 da Lei nº 14.133/2021.

PRAZO: O início do prazo será a partir da assinatura deste instrumento.

VALOR: O valor do acréscimo quantitativo corresponde a R$ 55.000,00 (cinquenta e cinco mil reais), conforme planilha:	

Item Discriminação Marca Unid. Quant.
Valor 

Unitário
Valor Total 

Mensal
Valor Total 11 

meses

1

VEÍCULO PICK-UP; 2 PORTAS, MOTORIZAÇÃO MINÍMA 1.0 CC, AR 

CONDICIONADO, CÂMBIO MANUAL VIDRO ELÉTRICO, DIREÇÃO 

HIDRÁULICA OU ELÉTRICA, COMBUSTÍVEL FLEX, ANO DE FABRICAÇÃO: 

NÂO INFERIOR À 2025 (0 KM), INCLUINDO MANUTENÇÃO.

ASSISTÊNCIA 24H E SEGURO. KM LIVRE

FIAT 

STRADA 

1,3  

01 01 R$5.000,00 R$5.000,00 R$55.000,00

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos necessários à execução dos serviços ora contratados correrão à conta da seguinte Dotação 

Orçamentária: 20.2018.04.122.0204.2164.339033, Fonte: 15000000 – Ficha: 20260253, tendo sido empenhada a importância de R$ 

32.500,00 (trinta e dois mil e quinhentos reais), por meio da Nota de Empenho nº 2134, de 17 de junho de 2026, ficando o restante a ser 


